
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 23 de Maio de 2020 – 13 
854 TAPAruBA  0,016  3 .860,18  115 .089,36  23 .789,89  - -808,87  94 .350,78 
855 ToCoS Do MoGI  0,021  4 .864,33  145 .014,84  29 .975,82  - -3 .289,60  116 .613,75 
856 uNIAo DE MINAS  0,045  10 .558,93  315 .995,98  65 .310,97  - -18 .777,17  242 .466,77 
857 uruANA DE MINAS  0,028  6 .641,92  198 .392,88  41 .006,95  - -4 .678,95  159 .348,90 
858 vArGEM ALEGrE  0,019  4 .362,65  130 .134,57  26 .899,43  - -2 .572,42  105 .025,37 
859 vArGEM GrANDE rIo PArDo  0,018  4 .251,60  126 .813,99  26 .213,11  - -892,83  103 .959,65 
860 vArJAo DE MINAS  0,048  11 .253,01  336 .759,22  69 .602,42  - -21 .979,62  256 .430,19 
861 vErDELANDIA  0,031  7 .357,01  219 .520,07  45 .375,40  - -7 .568,38  173 .933,30 
862 vErEDINHA  0,026  6 .115,82  182 .493,74  37 .721,90  - -4 .754,71  146 .132,95 
863 vErMELHo Novo  0,018  4 .300,21  128 .247,69  26 .509,56  - -2 .331,95  103 .706,39 
864 DELTA  0,097  22 .674,75  679 .139,19  140 .362,77  - -66 .661,68  494 .789,49 
865 JAPoNvAr  0,021  4 .950,54  147 .522,29  30 .494,55  -  444,61  122 .422,89 

Total Geral  100,000  23 .486 .048,14  699 .777 .293,39  144 .652 .654,82  6 .971 .813,34  -  571 .638 .873,37 

Fonte: Fundação João Pinheiro , SAIF/SEF/MG  e  SCAF/SEF/MG

rateios Período  Índice  valor Bruto  valor FuNDEB  valor rateio 
7-Apr 28/03/2020 a 31/03/2020 março 23 .486 .048,14  4 .697 .207,97  18 .788 .840,17 
7-Apr 01/04/2020 a 03/04/2020 abril  38 .951 .766,97  7 .790 .351,75  31 .161 .415,22 

14-Apr 04/04/2020 a 10/04/2020 abril  477 .037 .727,94  95 .407 .542,14  381 .630 .185,80 
22-Apr 11/04/2020 a 17/04/2020 abril  136 .944 .299,66  27 .388 .856,45  109 .555 .443,21 
28-Apr 18/04/2020 A 24/04/2020 abril  46 .843 .498,82  9 .368 .696,51  37 .474 .802,31 

723 .263 .341,53 144 .652 .654,82 578 .610 .686,71

Data (*) Compensações Financeiras ocorridas no período
4/7/2020 Por Ato Administrativo - Compensaçao Administrativa Critério  Produção de Alimentos, Patrimônio Cultural e Educação; OF.DIREI-FJP-N. 008/2020
4/14/2020 Por Determinação Judicial - Decisão Ação Ordinária nº 1.0024.03.028.697-5/002
4/14/2020 Por Determinação Judicial - Mandado Segurança nº 1.0000.07.450.264-2/000
4/14/2020 Por Ato Administrativo - Compensaçao Administrativa Critério  Produção de Alimentos, Patrimônio Cultural e Educação; OF.DIREI-FJP-N. 008/2020
4/22/2020 Por Ato Administrativo - Compensaçao Administrativa Critério  Produção de Alimentos, Patrimônio Cultural e Educação; OF.DIREI-FJP-N. 008/2020
4/22/2020 Por Ato Administrativo - Compensaçao Administrativa Critério vAF , resolução nº 5 .356, de 26 de março de 2020
4/22/2020 Por Determinação Judicial - Decisão do TJMG no processo nº 1.0000.19.156668-6/005.
4/28/2020 Por Ato Administrativo - Compensaçao Administrativa Critério  Produção de Alimentos, Patrimônio Cultural e Educação; OF.DIREI-FJP-N. 008/2020
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PorTArIA CoNJuNTA Nº  16 DE 22 DE MAIo DE  2020
Os Superintendentes da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de  Arrecadação e Informações Fiscais, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do Decreto 
nº 41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:
Art.1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de abril de 2020, referentes às quotas-partes 
do  IPI  Exportação, conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria.
Art .2º -  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação .

Geber Soares de oliveira 
Superintendente Central de Administração Financeira

Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º da Portaria Conjunta nº  16, de 22 de maio de 2020)

Demonstrativo dos valores de IPI entregues aos Municípios

CÓDIGo MuNICÍPIoS ÍNDICE 
ABrIL 2020

BruTo FuNDEB PASEP SAÚDE LÍQuIDo
1 2 3 4 (1-2-3-4)=5

1 ABADIA DoS DourADoS 0,039 3 .560,77 712,16 28,48 - 2 .820,13
2 ABAETÉ 0,073 6 .650,90 1 .330,18 53,21 - 5 .267,51
3 ABrE CAMPo 0,030 2 .779,34 555,87 22,23 - 2 .201,24
4 ACAIACA 0,018 1 .617,68 323,53 12,95 - 1 .281,20
5 AÇuCENA 0,027 2 .504,29 500,86 20,03 - 1 .983,40
6 áGuA BoA 0,034 3 .073,76 614,75 24,59 - 2 .434,42
7 áGuA CoMPrIDA 0,050 4 .529,16 905,84 36,23 - 3 .587,09
8 AGuANIL 0,024 2 .197,15 439,43 17,58 - 1 .740,14
9 áGuAS ForMoSAS 0,036 3 .330,62 666,12 26,65 - 2 .637,85
10 áGuAS vErMELHAS 0,031 2 .856,94 571,38 22,86 - 2 .262,70
11 AIMorÉS 0,097 8 .831,35 1 .766,27 70,65 - 6 .994,43
12 AIuruoCA 0,029 2 .618,10 523,62 20,94 - 2 .073,54
13 ALAGoA 0,019 1 .726,46 345,29 13,81 - 1 .367,36
14 ALBErTINA 0,026 2 .401,25 480,25 19,21 - 1 .901,79
15 ALÉM PArAÍBA 0,106 9 .714,58 1 .942,92 77,72 - 7 .693,94
16 ALFENAS 0,353 32 .217,86 6 .443,57 257,74 - 25 .516,55
17 ALMENArA 0,068 6 .200,11 1 .240,02 49,61 - 4 .910,48
18 ALPErCATA 0,023 2 .133,56 426,71 17,07 - 1 .689,78
19 ALPINÓPoLIS 0,075 6 .860,37 1 .372,08 54,88 - 5 .433,41
20 ALTEroSA 0,044 4 .060,88 812,18 32,48 - 3 .216,22
21 ALTo rIo DoCE 0,031 2 .827,60 565,52 22,62 559,85 1 .679,61
22 ALvArENGA 0,016 1 .427,74 285,55 11,42 - 1 .130,77
23 ALvINÓPoLIS 0,053 4 .851,47 970,29 38,81 - 3 .842,37
24 ALvorADA DE MINAS 0,073 6 .636,48 1 .327,29 53,09 - 5 .256,10
25 AMPAro DA SErrA 0,019 1 .767,21 353,44 14,13 - 1 .399,64
26 ANDrADAS 0,166 15 .157,84 3 .031,57 121,26 - 12 .005,01
27 CACHoEIrA Do PAJEÚ 0,025 2 .313,86 462,78 18,51 - 1 .832,57
28 ANDrELÂNDIA 0,051 4 .662,80 932,56 37,31 - 3 .692,93
29 ANTÔNIo CArLoS 0,032 2 .910,57 582,11 23,29 - 2 .305,17
30 ANTÔNIo DIAS 0,076 6 .957,34 1 .391,47 55,65 - 5 .510,22

31 ANTÔNIo PrADo DE 
MINAS 0,015 1 .367,47 273,50 10,93 - 1 .083,04

32 ArAÇAÍ 0,018 1 .685,06 337,01 13,47 - 1 .334,58
33 ArACITABA 0,014 1 .311,26 262,25 10,48 194,70 843,83
34 ArAÇuAÍ 0,063 5 .788,09 1 .157,62 46,31 - 4 .584,16
35 ArAGuArI 0,825 75 .301,27 15 .060,25 602,41 - 59 .638,61
36 ArANTINA 0,017 1 .567,73 313,55 12,54 - 1 .241,64
37 ArAPoNGA 0,035 3 .222,00 644,40 25,78 - 2 .551,82
38 ArAPuá 0,031 2 .841,82 568,36 22,74 - 2 .250,72
39 ArAÚJoS 0,034 3 .107,58 621,52 24,85 461,47 1 .999,74
40 ArAxá 1,337 122 .038,56 24 .407,71 976,31 - 96 .654,54
41 ArCEBurGo 0,067 6 .083,03 1 .216,61 48,66 - 4 .817,76
42 ArCoS 0,313 28 .521,87 5 .704,38 228,17 - 22 .589,32
43 ArEADo 0,042 3 .824,62 764,93 30,60 - 3 .029,09
44 ArGIrITA 0,017 1 .579,53 315,91 12,64 - 1 .250,98
45 ArINoS 0,059 5 .366,43 1 .073,29 42,93 - 4 .250,21
46 ASToLFo DuTrA 0,052 4 .761,80 952,36 38,09 - 3 .771,35
47 ATALÉIA 0,027 2 .459,32 491,86 19,68 - 1 .947,78
48 AuGuSTo DE LIMA 0,023 2 .070,13 414,03 16,56 - 1 .639,54
49 BAEPENDI 0,047 4 .263,02 852,60 34,10 - 3 .376,32
50 BALDIM 0,027 2 .435,75 487,15 19,49 - 1 .929,11
51 BAMBuÍ 0,112 10 .184,21 2 .036,84 81,47 - 8 .065,90
52 BANDEIrA 0,019 1 .692,30 338,46 13,54 - 1 .340,30
53 BANDEIrA Do SuL 0,023 2 .063,32 412,67 16,51 - 1 .634,14
54 BArÃo DE CoCAIS 0,140 12 .764,04 2 .552,80 102,11 - 10 .109,13
55 BArÃo DE MoNTE ALTo 0,018 1 .609,30 321,86 12,87 - 1 .274,57
56 BArBACENA 0,327 29 .816,49 5 .963,30 238,53 - 23 .614,66
57 BArrA LoNGA 0,022 1 .987,73 397,54 15,90 - 1 .574,29
58 TrÊS MArIAS 0,330 30 .076,52 6 .015,31 240,60 - 23 .820,61
59 BArroSo 0,070 6 .405,39 1 .281,08 51,24 - 5 .073,07
60 BELA vISTA DE MINAS 0,063 5 .727,74 1 .145,55 45,83 - 4 .536,36
61 BELMIro BrAGA 0,027 2 .489,33 497,87 19,91 - 1 .971,55
62 BELo HorIZoNTE 7,658 698 .817,22 139 .763,45 5 .590,53 - 553 .463,24
63 BELo orIENTE 0,355 32 .362,54 6 .472,51 258,90 - 25 .631,13
64 BELo vALE 0,144 13 .146,44 2 .629,29 105,17 - 10 .411,98
65 BErILo 0,022 1 .976,25 395,25 15,81 - 1 .565,19
66 BErTÓPoLIS 0,017 1 .535,90 307,18 12,29 - 1 .216,43
67 BETIM 5,818 530 .945,09 106 .189,01 4 .247,56 - 420 .508,52
68 BIAS ForTES 0,016 1 .490,53 298,10 11,93 - 1 .180,50
69 BICAS 0,040 3 .689,51 737,90 29,51 - 2 .922,10
70 BIQuINHAS 0,017 1 .575,72 315,14 12,61 233,98 1 .013,99
71 BoA ESPErANÇA 0,150 13 .717,54 2 .743,51 109,74 - 10 .864,29
72 BoCAINA DE MINAS 0,021 1 .901,17 380,23 15,20 - 1 .505,74
73 BoCAIÚvA 0,110 10 .053,04 2 .010,61 80,42 - 7 .962,01
74 BoM DESPACHo 0,168 15 .334,10 3 .066,82 122,67 2 .277,09 9 .867,52
75 BoM JArDIM DE MINAS 0,027 2 .495,77 499,16 19,97 370,60 1 .606,04
76 BoM JESuS DA PENHA 0,032 2 .929,16 585,84 23,43 - 2 .319,89

77 BoM JESuS Do AMPAro 0,028 2 .557,91 511,58 20,46 - 2 .025,87
78 BoM JESuS Do GALHo 0,030 2 .724,57 544,91 21,81 - 2 .157,85
79 BoM rEPouSo 0,046 4 .175,12 835,02 33,41 - 3 .306,69
80 BoM SuCESSo 0,051 4 .695,14 939,03 37,56 - 3 .718,55
81 BoNFIM 0,029 2 .619,93 523,99 20,96 - 2 .074,98
82 BoNFINÓPoLIS DE MINAS 0,076 6 .923,61 1 .384,72 55,39 - 5 .483,50
83 BorDA DA MATA 0,050 4 .600,43 920,09 36,80 - 3 .643,54
84 BoTELHoS 0,051 4 .621,58 924,32 36,97 - 3 .660,29
85 BoTuMIrIM 0,024 2 .186,00 437,20 17,48 - 1 .731,32
86 BrASÍLIA DE MINAS 0,057 5 .170,98 1 .034,19 41,37 767,87 3 .327,55
87 BráS PIrES 0,016 1 .469,48 293,90 11,75 - 1 .163,83
88 BrAÚNAS 0,033 2 .976,71 595,35 23,81 - 2 .357,55
89 BrASÓPoLIS 0,037 3 .390,89 678,17 27,13 - 2 .685,59
90 BruMADINHo 0,489 44 .625,03 8 .925,00 357,01 - 35 .343,02
91 BuENo BrANDÃo 0,037 3 .364,01 672,81 26,91 - 2 .664,29
92 BuENÓPoLIS 0,035 3 .223,54 644,71 25,78 - 2 .553,05
93 BurITIS 0,190 17 .328,53 3 .465,71 138,63 2 .573,27 11 .150,92
94 BurITIZEIro 0,116 10 .611,97 2 .122,39 84,90 - 8 .404,68
95 CABo vErDE 0,050 4 .584,93 916,99 36,68 - 3 .631,26
96 CACHoEIrA DA PrATA 0,016 1 .448,15 289,63 11,59 - 1 .146,93
97 CACHoEIrA DE MINAS 0,052 4 .737,34 947,47 37,90 - 3 .751,97
98 CACHoEIrA DourADA 0,082 7 .509,20 1 .501,84 60,07 - 5 .947,29
99 CAETANÓPoLIS 0,036 3 .266,60 653,32 26,13 - 2 .587,15
100 CAETÉ 0,110 10 .051,71 2 .010,34 80,42 - 7 .960,95
101 CAIANA 0,020 1 .794,71 358,94 14,36 - 1 .421,41
102 CAJurI 0,025 2 .248,76 449,75 17,99 - 1 .781,02
103 CALDAS 0,054 4 .951,42 990,29 39,61 - 3 .921,52
104 CAMACHo 0,017 1 .573,39 314,68 12,58 233,63 1 .012,50
105 CAMANDuCAIA 0,088 8 .049,50 1 .609,90 64,40 - 6 .375,20
106 CAMBuÍ 0,145 13 .218,45 2 .643,69 105,74 - 10 .469,02
107 CAMBuQuIrA 0,038 3 .480,25 696,05 27,84 - 2 .756,36
108 CAMPANárIo 0,015 1 .370,56 274,11 10,96 - 1 .085,49
109 CAMPANHA 0,054 4 .960,27 992,06 39,68 736,58 3 .191,95
110 CAMPESTrE 0,067 6 .122,47 1 .224,49 48,98 - 4 .849,00
111 CAMPINA vErDE 0,112 10 .183,00 2 .036,61 81,46 - 8 .064,93
112 CAMPo BELo 0,108 9 .887,81 1 .977,56 79,11 - 7 .831,14
113 CAMPo Do MEIo 0,045 4 .108,65 821,74 32,86 - 3 .254,05
114 CAMPo FLorIDo 0,160 14 .606,47 2 .921,29 116,85 - 11 .568,33
115 CAMPoS ALToS 0,097 8 .818,40 1 .763,68 70,54 - 6 .984,18
116 CAMPoS GErAIS 0,097 8 .848,34 1 .769,67 70,79 - 7 .007,88
117 CANAÃ 0,027 2 .463,40 492,68 19,71 - 1 .951,01
118 CANáPoLIS 0,086 7 .875,72 1 .575,14 63,01 - 6 .237,57
119 CANA vErDE 0,023 2 .135,90 427,18 17,09 - 1 .691,63
120 CANDEIAS 0,051 4 .693,09 938,62 37,54 - 3 .716,93
121 CAPArAÓ 0,022 2 .041,11 408,22 16,33 - 1 .616,56
122 CAPELA NovA 0,016 1 .435,83 287,16 11,49 - 1 .137,18
123 CAPELINHA 0,077 7 .061,58 1 .412,31 56,49 1 .048,63 4 .544,15
124 CAPETINGA 0,036 3 .272,55 654,51 26,19 - 2 .591,85
125 CAPIM BrANCo 0,025 2 .249,43 449,88 18,00 - 1 .781,55
126 CAPINÓPoLIS 0,129 11 .791,05 2 .358,21 94,33 - 9 .338,51
127 CAPITÃo ENÉAS 0,058 5 .257,88 1 .051,58 42,06 - 4 .164,24
128 CAPITÓLIo 0,057 5 .191,10 1 .038,22 41,53 770,86 3 .340,49
129 CAPuTIrA 0,024 2 .145,55 429,11 17,17 - 1 .699,27
130 CArAÍ 0,042 3 .790,55 758,12 30,32 - 3 .002,11
131 CArANAÍBA 0,020 1 .839,33 367,86 14,72 - 1 .456,75
132 CArANDAÍ 0,089 8 .079,98 1 .616,00 64,65 - 6 .399,33
133 CArANGoLA 0,060 5 .464,19 1 .092,84 43,71 - 4 .327,64
134 CArATINGA 0,201 18 .309,46 3 .661,89 146,48 - 14 .501,09
135 CArBoNITA 0,046 4 .223,13 844,63 33,79 - 3 .344,71
136 CArEAÇu 0,043 3 .915,50 783,10 31,33 - 3 .101,07
137 CArLoS CHAGAS 0,065 5 .917,15 1 .183,43 47,33 - 4 .686,39
138 CArMÉSIA 0,019 1 .689,94 337,99 13,52 - 1 .338,43
139 CArMo DA CACHoEIrA 0,062 5 .690,42 1 .138,08 45,53 - 4 .506,81
140 CArMo DA MATA 0,036 3 .311,71 662,34 26,49 491,77 2 .131,11
141 CArMo DE MINAS 0,043 3 .911,99 782,40 31,29 - 3 .098,30
142 CArMo Do CAJuru 0,072 6 .557,57 1 .311,52 52,46 - 5 .193,59
143 CArMo Do PArANAÍBA 0,151 13 .815,76 2 .763,15 110,52 - 10 .942,09
144 CArMo Do rIo CLAro 0,105 9 .565,11 1 .913,02 76,52 - 7 .575,57
145 CArMÓPoLIS DE MINAS 0,069 6 .316,24 1 .263,26 50,52 - 5 .002,46
146 CArrANCAS 0,028 2 .558,96 511,79 20,47 - 2 .026,70
147 CArvALHÓPoLIS 0,024 2 .172,15 434,43 17,37 - 1 .720,35
148 CArvALHoS 0,017 1 .590,02 318,01 12,72 - 1 .259,29
149 CASA GrANDE 0,018 1 .680,85 336,17 13,44 - 1 .331,24
150 CASCALHo rICo 0,043 3 .879,79 775,96 31,05 - 3 .072,78
151 CáSSIA 0,060 5 .512,56 1 .102,51 44,11 - 4 .365,94

152 CoNCEIÇÃo DA BArrA DE 
MINAS 0,021 1 .930,72 386,15 15,45 - 1 .529,12

153 CATAGuASES 0,167 15 .204,76 3 .040,95 121,64 - 12 .042,17
154 CATAS ALTAS DA NoruEGA 0,017 1 .532,95 306,59 12,26 - 1 .214,10
155 CAxAMBu 0,045 4 .080,69 816,14 32,64 - 3 .231,91
156 CEDro Do ABAETÉ 0,015 1 .379,88 275,98 11,04 204,90 887,96
157 CENTrAL DE MINAS 0,021 1 .949,55 389,90 15,60 - 1 .544,05
158 CENTrALINA 0,058 5 .251,99 1 .050,40 42,01 - 4 .159,58
159 CHáCArA 0,019 1 .718,35 343,68 13,74 - 1 .360,93
160 CHALÉ 0,024 2 .222,04 444,41 17,77 - 1 .759,86
161 CHAPADA Do NorTE 0,026 2 .377,22 475,44 19,02 - 1 .882,76
162 CHIADor 0,026 2 .385,42 477,08 19,08 - 1 .889,26
163 CIPoTÂNEA 0,016 1 .417,53 283,51 11,34 210,48 912,20
164 CLArAvAL 0,047 4 .295,50 859,10 34,36 - 3 .402,04
165 CLAro DoS PoÇÕES 0,023 2 .117,81 423,56 16,95 - 1 .677,30
166 CLáuDIo 0,111 10 .134,03 2 .026,81 81,08 - 8 .026,14

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202005222310330113.


